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TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 007/2022 
 
Processo nº 092/2025 
Contrato nº 007/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
007/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA, 
E A EMPRESA E&L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICONHA-ES, inscrita no CNPJ sob o n° 
03.251.599/0001-24, com sede na Rua Muniz Freire, n° 305, Centro, Iconha-ES, 
neste ato representada pelo Presidente, Exmo. Sr. Moises Pinto Marchiori, 
brasileiro, RG nº. 2308076-ES, CPF nº.128.478.237-94, domiciliado na Rua 
Projetada, S/N.º Bairro Bom Destino, Iconha/ES, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa E&L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 39.781.752/0001—72, com sede 
na Av. Koehler, n° 238, Centro, Domingos Martins - ES, CEP 29.260-000, 
representada pelo Sr. Estevão Henrique Holz, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF n.º 979.001.257-87, a seguir denominada CONTRATADA, com 
fulcro no Art. 57, IV da Lei n.º 8.666/93 celebram o presente TERMO ADITIVO 
N.º 003 ao Contrato n° 007/2022, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação serviços na área de tecnologia da informação para 
fornecimento, licenciamento, implantação, treinamento, manutenção e suporte a 
Sistema Informatizado Integrado a serem utilizados pela Câmara Municipal de 
Iconha/ES, elaborado conforme o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do 
Contrato n.º 007/2022 por mais 12 (doze) meses, conforme disposto no Art. 57, 
IV, da Lei n.º 8.666/93.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

2.1. O valor deste instrumento é de R$ 62.350,80 (sessenta e dois mil trezentos e 
cinquenta reais e oitenta centavos) e o valor global do Contrato passa a ser R$ 
235.850,80 (duzentos e trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais e oitenta 
centavos). 
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SISTEMAS MANUTENÇÃO MENSAL 

Recursos Humanos e Folha de Pagamento R$ 1.190,72 

Controle Interno R$ 974,23 

Almoxarifado R$ 627,84 

Patrimônio R$ 627,84 

Protocolo R$ 541,24 

Compras, Licitações e Contratos R$ 649,49 

Portal da Transparência R$ 584,54 

 
TOTAL 

 
R$ 5.195,90 

 
VALOR TOTAL PARA 12 MESES 

 
R$ 62.350,80 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 

3.1. O termo final da vigência do Contrato n.º 007/2022 passa a ser a data de 
22/05/2026. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. A liberação dos recursos financeiros far-se-á mediante publicação deste Termo 
Aditivo no Diário Oficial do Estado e no Átrio do Poder Legislativo Municipal, 
conforme Art. 84 da Lei Orgânica do Município de Iconha (LOMI), de acordo com 
as disponibilidades financeiras da Câmara Municipal de Vereadores de Iconha – 
ES. 

 
4.2. As despesas correrão por conta do Projeto/Atividade de n.º 2002 (Manutenção 

das Atividades Administrativas do Poder Legislativo) e do Elemento de Despesa 
33903900000 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), previstos no 
Orçamento de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 

5.1. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 
Por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para igual distribuição, para que produza os seus efeitos 
legais. 
 
 
Iconha – ES, 07 de maio de 2025. 
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Moises Pinto Marchiori 
Câmara Municipal de Iconha/Es 
CONTRATANTE 

 
Estevão Henrique Holz 
E&L Produções de Software LTDA. 
CNPJ n° 39.781.752/0001-72 
CONTRATADA 
 
 
 


